


 

 

 

 

DESPACHO 

 

ALTERAÇÃO DA DATA DE REALIZAÇÃO DA REUNIÃO DE CÂMARA DE 4 DE FEVEREIRO 

DE 2026 

 

 

Considerando as necessidades inerentes à preparação dos vários momentos que se 

sucedem no âmbito do processo autárquico que se aproxima, bem como a necessidade de 

otimização do uso do espaço do Auditório, espaço privilegiado para a realização de reuniões de 

Câmara, determino, ao abrigo do disposto na alínea m), do nº 1, do artigo 35º, conjugada com 

o nº 4, do artigo 40º, ambos do Regime Jurídico das Autarquias Locais, que a reunião ordinária 

de Câmara, agendada para o dia 4 de fevereiro, se realize no dia 12 de fevereiro (quinta-feira), 

pelas 15 horas. 

Proceda-se à devida divulgação. 

 

Lagos, 23 de janeiro de 2026. 

 

 

                               O Presidente da Câmara 

 

 

               


